
FLS.:

CÃMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA Í TRABALHO

TERMO DE REFERENCIA E MINUTA

CONTRATUAL



,<b.
ffi_*

CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARÍY()NI,/\ I I I 'AEIALHO

I. DO OBJETO E DAS CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de assessoria e consultoria especializada na prestaÇão de serviços técnicos
na área contábil e Ílnanceira para a Câmara Municipal de Balsas/MA, conforme padrões
definidos neste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
VALOR

MENSAL
(R$)

I Contratação de assessoria e
consultoria especializada na
prestação de serviços técnicos na
área contábil e financeira para a
Câmara Municipal de Balsas/MA
Balsas

Mês 2I 800.00 RS
261 .600,00

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.I. DA NECESSIDADE DACONTRATAÇAO

s,

TERMO DE REFERENCIA

t2

i

QLTANT
VALOR
TOTAL

2.1.1 A relerida contrataÇão pretendida visa suprir necessidades de assessoria e

consultoria contábil da Câmara Municipal de BalsasÀ4A, tendo em vista a proemia
necessidade de profissionais com especialização para auxiliar a administração em assuntos
que exigem conhecimentos específicos na área, e em especial as normativas do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão TCE/MA e demais órgãos. Acrescente-se,
ainda, a eristência de grande volume de demandas administrativas diárias de ordem contábil
desta Câmara.

2.1.2Dessa maneira, justifica-se a contratação direta, pois o processo licitatôrio
jamais terá o condão de selecionar o prôfissional da área mais recomendável para os
interesses da Câmara Municipal de Balsas. A notória especialização pode ser verificada por
meio do vasto curriculo com formação na área especifica, ampla experiência e conhecimento
da área pública, desempenho anterior, organização, técnica e resultados de serviços
anteriores, sendo o trabalho essencial e, indiscutivelmente, o mais adequado à plena
satisfaÇão das necessidades desta municipalidade.

2.I 3 A gestão administrativa requer uma visão integrada e sistemática, que só

pode ser obtida por meio de um acompanhamento contínuo e não fragmentado. Alem disso,
o parcelamento traz desafios operacionais, tais como a coordenação entre diferentes
prestadores de serviços e potenciais lacunas na comunicação entre as partes envolvidas.

2.1 4 Essas dificuldades podem atrasar a implementação de melhorias essenciais
na gestão e reduzir a capacidade de resposta da administração às demandas da população. A
efetividade da consultoria está diretamente relacionada à possibilidade de acompanhamento
permanente das atividades e ajustes necessârios ao longo do processo, o que seria
prejudicado em um cenário de múltiplas contrataÇões divididas.
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2.'l .5 Por fim, manter a contrataÇão em um úutco item impacta positivamente o
atendimento ao interesse público, garantindo eficiência, economia de recursos e qualidade
nos serviços prestados. Um ob.jeto unificado facilita a mensuração de resultados e permite
que a empresa contratada apresente um plano mais estruturado e alinhado com os objetivos
estrategicos da Câmara, contribuindo assim para a melhoria sustentável e a modernização da
gestão pública local.

2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 71. i: inexigivel a licitaçtio qnnclo int,iat,el a competição, em
eqtecial nos casos de:
(...)
lll - contraÍaçiio tlos seguintes sen iços técnicos especialix,ados de
naturezfl predominantemenle inteleclual com profissionais ou
empresos de notóriq especializaçtio, vedada o inexiEghilidade paro
.çert'iÇos de publicidade e diwlgação:
(... )
c) assessorios ou consuhortas Écnicos e ouclitorias .finattceiras ou
lrihutarias:

2.3. DA JUSTTFTCATTVA DE PREÇO

2.3.2 A empresa apresentou contratos com outros órgàos para a prestação de
serviços análogos ao objeto desta contratação, conl valores semelhantes aos propostos.
Observa-se que muitos desses órgâos pertencem a municipios de porte demográfico similar
ao da Câmara Municipal de Balsas, o que evidencia que o preço praticado está em
conlormidade com os valores de mercado, sendo, portanto, justo e adequado para esta

Administração.

2-4. DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

2.2.1 A contratação futura objeto deste Termo de Referência tem como
fundamento legal o art. 74,lll.c, da Lei n" 14.133/2021. Vejamos:

2.3.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao
que preconiza o artigo 72, Yll Lei 14.'13312021, para elaboração do custo, deverá ser
apresentado valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares.

2.4.1 
^ 

Administração Pública, em todas as instâncias, está submetida aos
princípios
fundamentais da supremacia e indisponibilidade do interesse público. Assim, e de acordo
com o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, "ressalvados os casos específicos na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serào contratados mediante processo de
licitação pública que assegure a igualdade de condições a todos os concorrentes.

2.4.1 Nesse contexto, licitâr é â regra geral. No entanto, a lei apresenta
exceções a essa regra. São os casos em que a licitrção é legalmente dispensada,
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dispensável ou inexigível, por comândo expressamente previsto nâ Lei no 14.133/21.
2.4 5 No âmbito da Câmara Municipal, os serviços de assessoria e consultoria

contábil correspondem a trabalhos intelectuais de assessoria técnica especializada,
enquadrando-se aqui na alínea "c" do inciso IlI, do art 74.

2.46 A empresa H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa
juridica de direito privado, CNPJ n" 07309303000130. A empresa possui sócio
administrador com lormação na área especifica, possui notória especialização na ârea de
assessoramento e consultoria contábil de Municipios e órgãos públicos, demonstrando
experiência e conhecimento na área, conforme documentos juntados neste ato, sendo o mais
indicado a consecução do presente objeto. A[ém disso, possui corpo técnico com
profi ssionai s especializados

2.4.5 Nesse sentido, e tendo demonstrado a notória especialização da H M
ASSESSORIA E CONSULTORLA LTDA, entendemos por utilizar a jurisprudência
vigente, como segue.

2 4.5. O Ministro do Tribunal de Contas da União Benjamin Zymler, ao
manifestar-se, por voto, no Acórdão 261612015-Plenário, assim se posicionou: (grifos
nossos)

9. No tlue tonge à conlrotoÇiío da empresa [omissis/ por
inexigihilidade de licitação, a Selog considerou que o co ceib de
singularidade de quc lruÍo o art. 25, inciso ll, da Lei 8.666 1993
níio esturia vinculado à ideia de unicidade, mus de compleú aie e
especificithde. Dessu .formo, a nutureza singulor não deveria ser
compreendida como ausência de pluralidade ie sujeitos enr

conclições de execulcu' o objelo, mas sim com() umo siluação
diferenciada e soíi.slicctdtt a exigir acetúuado nivel de segtüútÇo e

cuidodo.
10. l:,ntendeu, assim, que o enpreso ctnlratada pos.suiria a nolória
especialização, Íonto pelo currículo dos proJissionais que a
compõem quanto pela experiência anterior em Írabolhos
realizados em oulras entidodes públicas e por Íer realizcrdo
diagnó.stico na áreu de contunicctç'íut do próprio MPF.

t...1
27. Sohre o requisitu tla notória especiulização, ciÍo posicionon ettÍo
da dout ri nq especiol i zada:
"A especialização cut,\isle no titularidade objetivo de requisilos que
distinguent o sujeikt, atrib i do-lhe maior habilitação tlo que a
normalnrente exislente no dmbirc dos profs.sknais que exercem o
ativida<le. Isso se tradtrz na existência de elemenlos objeÍiw)s ou

formtris, tais como a conclusão da cursos e a tilulaçtio no ámbilo de
pós-graduação, a parlicipaÇão em organismos v)ltados a dlit,idade
especializada, o desenvolvimento frutífero e eritoso de seniços
semelhantes em outras oportuniúules, a auÍoria de obros técniccrs,

o exercicio de mogistério supent,t', o lrremioçào en cottc r.\o.\ o a
ctbtençtio de lírureas, a organiztrção de equipe lécnica e assinr yo7
dicoúe. (... )

w
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A noturiedade significa o reconhecimento la qualificação tlo
sujeito por parte da comunidade. Ou se.jct, trolo-se de evittu'que a
qualificcrção seju trvaliado excltL\ivomente no dmhito inÍerno tla
Ádmini.stroção. Níut hasta a ÁdminisÍração repulco'q e o.fljeito
olttt,.\.'fi1(t tltmltrt«4à(). pois t, ttL'.essdflo qtk' es:se .1ui:o sejo
exercitado pela comunidqde. Nfut se exige noloriedade ,n loco Íe
ao ptihlico ent gerol, n ds (fte o conjunto dos pntfissionais e unt
certo setor reconheça no contralado um sujeito dotado de
requisitos de especializttção. " I.il]STEN I ILHO, Marçal.
"('ontenlários à lei de licitaÇões e confi'atos adntinisÍratiwts", IJo
ed., 2010, l)iolétic(1, SãoPaulo, p. 3711.

29. Ádcntrando no exdnle da singularidade do ohjeto, enftuitt que
tol conceilo não pode ser confundido com unicidade,
erclusividade, ineditismo ou mesmo raridade. Se /osse ú rcLt <tu

ittédik\ seria ca:;o de inexigihilidade por inviabilidode de
compeliÇão, fulcrado n() cctpul do art. 25, e não pela nolurezo
sirtgttlctr do seniço. 0 fttto de t' o$eto poder ser executo o por
outros pro-fissionais ou empres(s niio impede que e-rista a
contrataçiio amptrada no art. 25, inciso II, tla Lei 8.666/1993.
30. 'lcmbém ntio concordo lolalficnle com o correlaçtio realizada
pelo Sclog, no senlido de que não exisíe singttlaridade clo objeÍo
tyrcurdo é possír,el o especrficação tdtlto de qualificação técnica da
enpresa a ser conlrolado clucutto tlos sen,iços e produtos o serem
prodttzidos, delalhurtlo cr metoclologiu a ser uÍilizada e os ct» eúdos
dos 1»rxhtto.s a.serem enlreg e.\.

31. lsso porque em alguns tipos de contratoção deve ser observada
o relaçiio que eÍisíe entre o singularidale do objetu e a notóitt
especialização. Lntfutra Íol .fc o ntio posso ser lomado como umcr

regra geral, a singularidade do ohjeto muitrts vezes decorre da
própriu notória especializttção de seu executor. Para e.s,scr corretúe
doulrinario, a nolória especializoÇão etl;olveritr uma espécie de
sirtgu lcu'i<lode suh.jetivct, (pe e.stdrid ossocioda ao proíissio,tal q e

exec l0 o ohjet0.

L.. t
31. A da.speito dtrs corr.sideraçõe:s <Ja unidade técnica, enlencb que
nesse tipo de ob.jeto - con.sultoria - a inerigihilidade de licitação é
possír'el para contratúÇão de ohjetos ntais complexos, ent
particular quarulo a metuloktgi« empregada e os produlos
enÍregues são inÍerlependentes da atuação tlo prestador de sen,iÇo,
assint como de suos experiências pretéritas, publicações, equipe
técnica, «parelhon ento e ativiúules onleriorn ente desent'olvitkts
pcu'cr o próprio órgiío.
35. Á próJ» ia escolha do contratado acuba dependerulo de unro
análise subjetit a, e níro poderiu ser drferenÍe, pois, se a e,ycolha
pudesse ser calcctdu en elenrenlos obieti,os, d licilaÇão ntfut .sericr

int'iat'el. Ela é impossh'el justomente porque hú diJicultkule de

s
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compüração ohjetiva entre os propostas, que estíio atreladas aos
profissionais que executoriio os trabolhos. Portantu, nesse tipo de
ohjeto, resto caracteriz do o rliscricionorielude na escolho tlo
to ntrataílo.
-ló. À'es.re se tido, o T(-llprolerirr o A«'trdão 201 2005-Plenário,
que ratiíicut permo ecer o crilério do gestor público o escolha do
conÍratodo, tti.sando salisÍaÇiío odequada do inleresse público:
"16. L'errfic*-.se, etúõ.o, do enÍendintenlo desse texlo que o
Administrador eve, na situtrÇão do itciso ll do arl. 25, escolher o
n ds udequado à satisfação tlo objeto. O legishdor admitirr, no
coso, a exislêncid de ouít os menos odequodos, e colocort, po,1qnlo,
sob o poder discicionário do Administrador a escolha do
contrutado,sob a devido e indispensin'el motirtctÇão, inclu.sive
qtnnto ao pfeÇo, ao prozo e, principalmeníe, o aspeckt do itrteresse
ptihlico, cpre det'era esÍar acimo de cyrctltyter u ro razão."

2.4.6 Portanto, resta claro que, atendidos os requisitos postos em Lei, a

contrataÇão mediante inexigibilidade de licitação, com espeque no aÍt.74, inciso IIl, alinea
"c", da Lei n" 14 133121 , pode ser efetivada.

3. DA DESCRIÇÃO DAS SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência.

4, DO REAJUSTE

5.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 0l (um) ano contado da data limite
para a apresentação das propostas;
5.4.2 Dentro do prazo de vigência do contrato os preÇos contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de 0l (um) ano, aplicando-se índices setoriais e especificos, caso inexistam
tais indices será adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da aru.raiidade,
5.4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o inlerregno minrmo de 0l lum) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

IS. DOS R.EQUISITOS DA CONTRATAÇAO

@
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5.l. Sustentabilidade
5.1.1. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obieto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:
5.1.1.1. Deverá ser priorizado o uso de materiais reciclados, atóxicos, biodegradáveis,
produtos certificados como sustentáveis ou de menor impacto ambiental.
5.1.1.2. Adotar medidas como a digitali zaçáo e a utilização de canais digitais para a
disseminação de informaçôes, a fim de reduzir o consumo de materiais impressos.
5.2. Garantia da contratação
5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
Federal no 14.13312021 por se tratar de objeto de pronto atendimento;
5.3. Subcontratação
5.3.1. E expressamente vedada a subcontratação do objeto principal deste Termo de
Relerência, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades
cabiveis.

6. DOS SERVrÇOS CONTRATADOS

6.1. DO ESCOPO DOS SERVrÇOS
6. l.l Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as disposições e

especificações do Termo de Referência e Contrato conforme segue.

6.1.2 Assessoria e Consultoria na concepção e implantação de rotinas e prôcessos para
execução dos serviços de contabilidade, integrados aos demais órgãos da administração, com
instruções passo a passo, para processamento da execução orçamentária e contabilidade, nos
sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado, que permita a Emissão dos
livros contábeis: diário e razão, consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade;

6.1.4 Assessoria e Consultoria na geração de demonstrativo para elaboração dos Relatórios
de Gestão Fiscal, consoante regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional;

6 I 5 Assessoria e Consultoria na orientação dos servidores dos Departamentos de
Contabilidade e Finanças e de Pessoal para processamento da contabilidade, folha de
pagamento, execuçâo do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo as fases da
despesa pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento do movimento bancário, emissão de cheques e outros;

6. 1.6 Assessoria e Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de
contabilidade, coleta, orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e

entrega da documentação mensal contábil ao arquivo do município, de acordo com a

legislação vigente, escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de

@

6.1.3 Registro da execução orÇamentária, por meio de emissão, liquidação e pagamento de
empenhos de despesa, bem como emitir razão de empenhos; Elaboração de demonstrativos
orçamentários, financeiros e patrimoniais, bem como plano de contas, Elaboração de
balanços e balancetes para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais; Registro
de lançamentos contábeis, incluindo receitas e despesas
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controle bancário e de receita e despesa, controle, conciliação e classificação de contas,
consolidaçào mensal dos dados das diversas Unidades Gestoras do municipio, elaboração do
balancete mensal em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do município;

6.1.7 Assessoria e Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da

Despesa, da Aplicação dos recursos, dos Gastos com Pessoal e Encargos, dos repasses junto

ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de Previdência do Servidor;

6.1.8 Assessoria e Consultoria na elaboração do cronograma de execução de desembolsos e

revisões bimestrais, elaboração bimestral do relatório resumido da execução orÇamentária,

6.1.9 Assessoria e Consultoria na elaboraçào de slides e apresentação técnica nas Audiências
Públicas;

6. I I 0 Assessoria e Consultoria na elaboração quadrimestral do Relatório de Gestão Fiscal;

6. l.l I Assessoria e Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF WEB
junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
6. L l2 Assessoria e Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário;

6.1.13 Assessoria e Consultoria na elaboração de Leis, Decretos e Pareceres em matéria

orçamentária e fi nanceira.

6.1.14 Assessoria e Consultoria no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro (SICONFI);

6.1.15 Assessoria e Consultoria na consolidação das informações de patrimônio, licitação,

folha de pagamento e contabilidade,

6.1 l6 Assessoria e Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais;

6.1. l7 Assessoria e Consultoria no suporte contâbil a defesas de processos relativos a contas

de Gestâo e Contas de Governo.

6.1.18 Assessoria e Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis

Orçamentarias e de Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual PPA, Lei de Diretrizes

Orçamentárias LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA) compreendendo os requisitos legais,

regulamentares e constitucionais

6.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Local Da Prestação Dos Serviços
7.1.1 Os seniços serão executados pela Contratada en'l suas dependêncras. nas

dependências da Contratante ou ern outrô local- dL' acordo com a necessidade. interesse e

conveniência da Contratanle. conr ristas a assequrar as condições imprescindiveis e

especificas da esecuçào dos sen iços.

@
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7.1.2 O serviço deverá ser prestado de em até l0 (dez) dias corridos após o recebimento da
Ordem de Serviços (OS) pela Contratada.
7.1.3 Eventual pedido de prorrogação do prazo de inicio da execução dos serviços deverá
ser devidamente justificado e dirigido ao Fiscal de Contrato.

8. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6,

8.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado, da
Câmara Municipal de BalsasiMA,
8.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnicoi
8.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto a
qualidade dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem do
prazo de pagamento.
8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo,
8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizarã o recebimento provisório sob o
ponto de vista tecnico e administrativo;
8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
8.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório,
8.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
8.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da
aplicação das penalidades;
8.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos quejulgar necessários,
devendo encaminhá-1os ao gestor do contrato para recebimento definitivo,
8.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 4 (quatro) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
8.ll,l, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;
8.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções,
8.11.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
8.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização,
8,11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão;
E.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
8.13, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;
8.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

9. DA QUALIFICAÇAO TECNICA

9.1. Entre as obrigações técnicas e objetivando garantir que os proponentes interessados em
lornecer seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade dos objetos contratados esteja de acordo
com as norrnas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.1.1. Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Juridica de Direito Público
ou Privado, comprovando que a empresa proponente executou de forma satisfatória "serviço
compatível" com o objeto deste Termo de Referência, observadas as características,
quantidades e prívos estipulados.

10. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

l0.l Executar o objeto contratado, conforme especilieações do Termo de Referência e

em consonância com a proposta de preços;
10.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;
10.4 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execuçâo do contrato,
10.5 Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de credito de pagamento das obrigações,
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10.6 Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da
execução do contrato;
10.7 Substituir e/ou corrigir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o
Termo de Referência e proposta de preços;
10.8 Comunicar à Administração, no przvo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto. com a devida comprovaçào.
10.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaÇões a que está obrigada, exceto
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,
10.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.
10.11 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).
10.12 Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para execuÇão
dos serviços, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021;
10.13 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito. ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados
por escrito,
10.14 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
t0.15 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de ate 05 (cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob
pena das sanções previstas na Lei no 14.'13312021 .

10.16 O contratado deve observar, durante a vigêncie do contrato, que é proibida a

contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração,

II. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I l.l. São obrigações da CONTRATANTE:
ll.1.l. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;
I1.1.2 Receber o objeto, nos termos, prazos, quântidade, qualidade e condições estabelecidas
no Termo de Referência;
I1.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços que a contratada executar os serviços fora
das especificações deste termo,
ll.l.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pela fiscalização dos serviços prestados,
I1.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando lor o caso,
I 1.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato;
11.1.7 Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do objeto, fixando prazo paÍa a sua correçâo
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12. DA ESTIMATIVA DE PRtrÇO

12.l. Para o atendimento das necessidades da CONTRATANTE foi estimado um valor total
de R$ 261.600,00 (Duzentos e sessenta e um mil e seiscentos reais), considerando o valor
mensal de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais).

13. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado peta CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentaçào
de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade
efetivamente entregue;
13.3. O pagamento será eletuado pela Contratante, à Contratadq através de deposito em
conta corrente, indicada pela Contratada.
13.4. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as habilitações e qualificação, devendo esta
demonstrar por meio documentação:
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF'
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhista - CNDT;
d) Certidão Negativa de Dóbitos Estaduais,
e) Outros que sejam necessários para a realizaçáo do certame.
13.5. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retifi cação e reapresentação.

I4. DA VIGENCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14. l3l, de 2021.

ls. DA FISCALTZAÇAO DO CONTRATO

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" '14.133121 o e cada parte responderá pelas consequôncias
de sua inexecução total ou parcial.
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
15,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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15,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 1 4. I 3 3/2021, art. I I 7, caput).
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resull ados para a Administração:
15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, conr a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.13312021, aÍ. 117,

§ l');
15.7.2. Identihcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da erecução do contrato, determinando pÍazo paÍa à
correção.
f5.7.3.O fiscal tecnico do contrato inlormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o lato imediatamente ao gestor do
contrato. O fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.
15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitaçào da contratada, acompanhará o empenho, o paglmento, as garantias, as glosas e a
lormalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
I5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
f5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
15.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
15.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se lor o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
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15.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
15.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçâo ou
prorrogação contratual.
l5.ll. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçào.

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES CONTRI.TUAIS

16.1, A contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante, a

seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no
valor inicial do contrato, respeitado o limite de aré 25yo (vinte e cinco por cento), conforme
o disposto do art. 125 da Lei n" 14.13312021 e respeitando o valor disponível
16.2, Fica facultada a supressâo alem do limite aqui previsto, mediante acordo entre as
partes, através de aditamento.
16.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124, da Lei no 14.13312021
e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das

devidas justifi cativas.

17. DA RESCISAO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no
artigo 137, da Lei n' 14.1332021, e correrá nos termos do art. 90 §7o, do mesmo o diploma
legal.

I8. DA CESSAO OU TRANSFIRENCIA

I9. DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 14.13312021, com suas alterações, e
dos principios gerais de direito.

20. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.13312021, o contratado que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

@.
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c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
l) praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.84612013.
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções.

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, §2", da Lei n' 14.13312021),
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposiçào de
penalidade mais grave (art. 156. § 4', da Lei n" 14.1332021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5',
da Lei n" 14 13312021)
d) Multa:
( I ) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor
da parcela do objeto em atraso, desde o segundo ate o trigésimo dia,
(2) 0,660/" (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
em atraso, a partir do trigesimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento)
do valor do contrato.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.
(3) Compensatória de l07o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I56, §9o, da Lei no

14 13312021):
20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7", da Lei n' 14.133/2021),
20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.13312021
20.6. Se a multa aplicada e as indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56. §8",
da Lei n" 14 13312021)
20.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla delesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.13312021. para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
20.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n' 14.133/21 .

20.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei n' 14.13312021)..
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a) a nalureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conlorme normas e
orientações dos órgãos de controle.
20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no l4 133/2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.84612013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art I59).
20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
juridica prévia (art. 160, da Lei n" 14 13312021),
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n'14.13312021\.
20.13. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os creditos devidos pelo relerido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrâtivos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

2I, DO PADRÃO ETICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

21.I. O Contratado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo
administrativo e/ou na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na

legislação brasileira.
21.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
21.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos.
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor
capaz de influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores,
ou a execução dos contratos correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à

reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
c) flraude. lalsificação de lnformação ou ocultaçâo de latos com o propósito de influenciar o
processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos
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contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do
referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos.

22. DISPOSIÇOES GERAIS

22.1. Fiça constituido o Foro da Cidade de Balsas - MA para solucionar eventuais litigios,
com prejuizo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Balsas/MA, 27 de janeiro de i025

J.
(t 4rd,:ü )úâ

ilvaosa a de Pau ladaS
E rlu rp e de Planejamento

Revisado e a o por

Fran Franco Moura de Sá

Coordenador da Equipe de Planejamento
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TERMO DE CONTRATO
Lei Federal n" 14.133, de l' de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
FAZEM ENTRE SI A ,,,,,,,

INTERMEDIO DO (A)

QUE
. POR

..... E

A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA. pessoa juridica de direito público intcmo. inscrita no CNPJ
n'06.777.130/0001-ll. com scdc na Rua José Coelho Nolcto. n'2008. bairro Potosi. Balsas-MA ncste ato
representado(a) pelo(a) ......... (cargo c nome). doravante denominado CONTRATANTE. c o(a)

.. inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o no .............. scdiado(a) na ....................................
em doravante designado CONTRATADO. neste ato representado(a) por

.. (nome c função no contratado), conformc atos constitutivos da empresa ou procuração
aprcscntada nos autos- tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em obscrvância às

disposições da Lei Federal n" 14.133. de l" dc abril de 2021. c demais legislação aplicável. resolvem celebrar
o presentc Tcrmo de Contrato. decorrente da Inexigibilidade n" .../.... mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁusuLA PRTMETRA - oBJETo (Art. 92. I e II)
l.l. O objeto do presente instrumento e a contrataÇão de xxxxxxx, nas condiçôes estabelecidas no
Termo de Relerência.

1.2. Ob eto dâ contrâtâ ao:

1

ITEM VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ESPECTUCAÇÁO
UNIDADE DE

M EDIDA QUANT

1

1.3. Vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
2.1 Os sen'iços dcverâo ser exccutados em estrita conformidadc com as disposições e especificações do Termo
de Refcrôncia e Contrato conforme seguc:

2.1,I Assessoria e Consultoria na concepção e implartação dc rotinas c proccssos para execução dos scrviços
de contabilidade. integrados aos demais órgãos da administração. com instruções passo a passo, para
proccssamento da cxccução orçanentária c contabilidade. nos sistemas orçamentário. financeiro. patrilnonial
c compensado. que permita a Emissão dos livros contábeis: diário e razão. consoante normas do Conselho
Federal de Contabilidade:

2.1.2 Registro da execução orçamentária. por meio de emissão, liquidação e pagÍrmento de empenhos de
despesa, bem como emitir raáo dc cmpenhos: Elaboração de demonstrativos orçamentários, financerros e

patrimoniais, bcm como plano de contasi Elaboração de balanços e balancetes para atendimento de exigôncias
legais e requisitos gerenciais. Registro de lançamentos contábeis- incluindo receitas e despesas:

2.1.3 Assessoria c Consultoria na geração de demonstrativo para elaboração dos Rélatórios dc Gcstão Fiscal-
consoante regulamentação da Secretaria do Tesouro Nacional;

2.1.4 Asscssoria e Consultoria na orientação dos sen'idores dos Departamentos de Contabilidade e Finanças e
dc Pessoal para procossamento da contabilidade. lolha de pagamento, execução do orçamento. trabalhos de
tcsouraria- comprecndcndo as fases da despesa pubhca de: empenhamento. liquidação, pagamento.
incorporação patrimonial- processamento do movimento trancário, emissão de cheques e outros:

2.1.5 Asscssoria e Consultoria na supcrvisão e cxecução das atividadcs do setor de contabilidade. coleta,
orientação. organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrcga da documentação mensal
contábil ao arquivo do município, de acordo com a legislaçâo vigente. escrituração dos livros diários, razão e
caixa. impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa. controle, conciliação c classificação de

contas. consolidaçào mcnsal dos dados das diversas Unidades Gestoras do município, elaboração do balancete
mensal cm 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e arquivo do município:

2.1.6 Asscssoria e Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação. da Execução da Dcspesa, dos

Gastos com Pessoal c Encargos: dos repasses junto ao Regimc Gcral de Previdência Social e/ou Rcgrme

Própno de Previdência do Scrv.idor:

2.1.7 Assessoria e Consultoria na elaboração do cronograma de execução de desembolsos e revisões
bimestrais, elaboração bimestral do relatório resumido da execução orçamentária;

2.1.8 Assessoria e Consultoria na elaboração de slides e âpresentação técnica nas Audiências
Públicas;

2.1.9 Assessoria e Consultoria na elaboração quadrimestral do Relatório de Gestão Fiscal;
2.1.10 Assessoria e Consultoria na elaboraÇão, regularização e transmissão da DCTF WEB junto a

Secretaria da Receita Federal do Brasil;
2.1.11 Assessoria e Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário;
Assessoria c Consultoria na elaboração de Leis- Decretos e Pareceres cm matéria orçamentária e financeira.

Assessoria e Consultoria no Sistema de Informações Contábcis c Fiscais do Setor Público Brasilciro
(SICONFI):

2.1.12 Assessoria e Consultoria na consolidaçào das informações de patrimônio, licitação, folha de
pagamento e contabilidade;
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2.1.13 Assessoria e Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais;
2.1.14 Assessoria e Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de
Gestão e Contas de Governo.
2.1.15 Assessoria e Consultoria para Elaboração, Revisão, e AdequaÇão das Leis Orçamentarias e de
Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes OrÇamentárias LDO, Lei
Orçamentária Anual LOA) compreendendo os requisitos legais, regulamentares e constitucionais.

CLÁUSULA TERCEIRA _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura, e poderá
ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Terrro Aditivo, com base no art. 106 e
107 da lei 14 13312021

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo.
3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DE ExECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aTt. 92.
I\-, \-lT e XYlll)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ PRtrÇO (ATt. 9LY)
5.1 Pela erecução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor global de R$ XX)O(XXXX, que será pago em 12 (doze) parcelas fixas e
mensais de R$ XXXXXXXXX mediante apresentação da Nota Fiscal, em l0 (dez) dias úteis,

subsequente ao do mês em que se der o cumprimento da prestaÇão dos serviços, devidamente atestada
pelo servidor designado para este fim.
5.2 O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratad4 de sua regularidade
frscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.
5.4. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATt. 92. V E VI)
6,1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE rt.92
7.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de acordo
com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), nos termos do que preceitua o
art. 92, § 4", 1 da Lei 14.133/21
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9.1.2. Opcrar como uma organização completa e fomcccr serviços dc clcvada qualidade. 10.1.3. Havendo a
necessidade dc substituição de profissional. a substituição deverá ser fcita apenas por profissionais com
cxperiência equivalente ou superior. mediante comunicação previa à CONTRATANTE.

9,1.4. Deverá cumprir todas as obrigações e executar o objeto nas condiçõcs previstas no Edital. scus ane\os
c sua proposta assumindo como crclusivamente seus riscos e as despcsas decorrentes da boa e perfcita
cxccução do objeto. incluindo:

9.1.4.1. Efetuar a cntrega do serviço cm pcrfeitas condiçõcs, conforme espccificações, prazo c local constantcs
no Termo de Refcrência e seus anexos. acompanhado da rcspcctiva nota fiscal de sen'iços. na qual constarão
as indicações rcfcrentes. no minimo. às especificações dos serviços executados. assim como o prazo dc garartia
ou validade.

9.1.4.2. Comunicar à Contratante toda e qualqucr irrcgularidade ocorrida ou observada durarte o fomecimcnto
dos materiais c/ou serviços.

9.1.4.3. Rcsponsabilizar-se pela crccução dos serviços objcto da hcitação. cabendo ao scu representante
acompanhar o cumprimento rigoroso dos prazos- organização de rcuniões. entrcga de docunrcntos. elaboração
dc relatórios dc acompanhamento c quaisquer atividadcs pcrtinentes à execução dos seniços.

9.1.4.4. Responsabilizar-sc pclos vicios e danos dccorrcntes da execução do scrviço. de acordo com a Seção

4

7 .2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços.
7.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRIGAÇÕtrS DO CONTRATANTE (arr.92, X. Xr e XrV)
8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1. Prcstar as informações e os csclarccimentos que venham a ser solicitadas peta CONTRATADA:

8.1.2. Rejeitar. no todo ou em partc- os serviços quc a contratada executar os serviços fora das especificaçõcs
do Edital:

8.1.3. Comunicar à contratada após apresentaçâo da Nota Fiscal- o accite do sen'idor rcsponsável pela
fi scalização dos serviços prestados:

8.1.4. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso:

8.1.5. Efetuar o pagamento da contratada no pÍazo determinado no Edital e em seus ancxos, inclusivc, no
contrato:

8.1.6. Notificar- por escrito à CONTRATADA. ocorrôncia de eventuals impcrfeições no curso dc execução do
objeto. firando prívo para a sua corrcçào.

cLÁusuLA N0NA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ârt. 92. XrV. XVr e XVrr)
9.1. Constitucm obrigações da CONTRATÂDA- alem das dcmais previstas no Contrato ou dcle decorrentss:

9.1.1. Executar o objeto contratual sob sua inteira responsabilidade. utilizando-se de seus próprros recursos
humanos. matcriais e equipamcntos. de acordo com as normas técnicas vigentes e demais condiçõcs previstas

neste instrumcnto.
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III. do Código dc Defesa do Consumidor (Lci Fcderal n" 8.078. dc 1990) que compreende os artigos l8 a 25.
quando for o caso.

9.1.4.5. Substituir. reparar, corrigir ou rcfazer, às suas expcnsas. no prazo fixado nestc Termo dc Rcfcrôncia.
o serviço com avarias ou defeitos.

9.1,4.6. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados dirctamcnte à Administragão ou a terceiros. decorrentcs dc
sua culpa ou dolo na cxccuçâo do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização
ou o acompanhamento pclo Contratânte.

9.1.4.7. Mantcr durante toda a cxccugão do Contrato. todas as condiçõcs de habilitação e qualificaçâo crigidas
para a licitação.

9.1.4.8. Rcsponder pelos encargos trabalhistas. previdenciários- fiscais e comerciais resultantes da execuçâo
do Contrato.

9.1.4.9. A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrcga do seniço conforme quÍmtitativos e condições
definidos no Tcrmo dc Referência- a panir do recebimcnto da Autorização de Seniço.

CLÁT,ISIILA DÉCIMA- oBRIGAÇoES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de l4 de aqosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do ceÍame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6'da LGPD
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. Ió da LGPD , incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inlormações acerca dos dados pessoais para cumpriinento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
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registro individual rastreável de tratamentos realizados ( LGPD aÍi.37 ), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilizaÇão desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § t' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÂO (aTt. 92. \II;
I l.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÚCIMA SEGUNDA _ INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMTNISTRATIVAS (aTt.
92. XrV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que.
I - dcr causa à inerecução parcial do contrato:

II - dcr causa à inerecução parcial do contrato que c:ruse grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos scn'iços públicos ou ao interesse colctivo:

III - dcr causa à inexecução total do contrato:

IV - cnscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

V - apresentâr documentação falsa ou prestar dcclaraçâo falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidônôo ou comoter fiaude de qualquer naturcza:

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei nn 12.846. de l' de agosto dc 2013.

12.2. Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraÇões acima descritas as seguintes sançôes:

I - Advertência, quando o contratado dcr causa à incxccução parcial do contrato- scmprc que não se justificar

a imposiçâo de penalidade mais gravc (art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 202 I ):

ll - Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b". "c'' e "d"

do subitem acima deste Contrato. scmprc que não se justificar a rmposição dc penalidade mais grave (art. 156-

§ 4". da Lci n" 14.133,de2021):

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alincas "c", -'f'. "g" e'-h" do subitcm acima dcste Contrato- bem como nas alíneas "b", "c" c "d". que

justifiqucm a imposição de penalidadc mais grave (art. I-56. §5'. da Lei n" 14.133. dc 2021).

IV - Multa:

(l) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) ao dia- incidentc sobrc o valor da parcela do

objcto cm atraso- desde o segundo atc o trigcsimo dia:
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(2\ 0,667o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia- incidcntc sobre o valor da parccla em atÉso. a

partir do trigésimo primeiro dia. não podcndo ultrapassar 207o (vintc por cento) do valor do contrato.

a) O atraso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovcr a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irrcgular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.t33/2021.

(3) compensatória de l07o (dez por cento) sobrc o valor total do contrato, no caso de incxccução total do
objcto.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14. 133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art 156, §7', da Lei n" 14.133, de202l).
12.4. l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021,)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14. 133, de
2021)
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei no '14.133, de 2021).
I - a natureza c a gravidade da rnfiaqão comctida:

II - as peculiaridades do caso concreto:

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantcs.

lV - os danos quc dela provierem para o Contratante:

V - a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridadc. conforme normas c orientâções dos

órgãos de controlc.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021r, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícilos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo Çom relação de coligação ou controle, de
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fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análisejuridica previa (art. 160, daLei n" 14.133,de2021)
l2.ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art 161, da Lei n" 14.133, de 2021)
12,12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.\33121.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES,A4E n" 26, de l3 de abrri <le 2022.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo cONTTtTuaT, (àrt.92 t,\
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato relerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
I - I'icará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administratrvas; e

ll - poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contÍato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e l3o cla mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificaÇão da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinçào, sempre que possível, será precedido:
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
13.5.3. Indenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n." 14. 133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta" colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso tV, da Lei n." 14. I 33, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCrMA eUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA (ârr. 92. vilr)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no OrÇamenlo Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada.
Gestãofunidade.
Fonte dc Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Intemo:

14.1.6. Notâ dc Empenho:

14.2. A dotação relativa aos cxcrcicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamcntária respcctiva e libcração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CASOS oMTSsos
^Ít. 

92 HI
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.113, de 2021, e demais normas lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ ALTERAÇÓES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133. de 2021.
16.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1,Incumbirâ ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,bem como no respectivo sitio
oficial do Município na Internet.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art.92, §1')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser Çompostos pela conciliação, conforme art.
92, §1", da Letn'14 133121.

[Locat], [dia] de [mês] de [ano]
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Rcprcscntantc lcgal do CONTRATANTE

Rcprcscntantc lcgal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

l- 1_
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